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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA 
UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 
(UPFAV), PARA O ANO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal,  
 
CONSIDERANDO o Artigo 438 da Lei Municipal nº 1.301 de 
30 de dezembro de 2021 – Código Tributário Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica fixada em R$ 189,87 (cento e oitenta e nove 
reais e oitenta e sete centavos) a Unidade Fiscal do Município 
de Atílio Vivacqua (UPFAV), na qual deverá ser utilizada como 
base de cálculo nas cobranças tributárias no período de 
01/01/2025 a 31/12/2025, seguindo os índices de variação 
acumulados no ano de 2024 em 4,71 % (inflação acumulado 
nos últimos doze meses) conforme IPCA – IBGE, como base 
em sua atualização. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor PAULO CALDEIRA 
BUROCK JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 128.XXX.XXX-22, 
para exercer as funções inerentes ao cargo de Secretário 
Municipal de Educação, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor LUCIANO SANTOS 
SOBRAL, inscrito no CPF sob o nº 734.XXX.XXX-87, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Secretário 
Municipal de Administração e Finanças, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora ANDREA PRICILA 

TEIXEIRA CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 

135.XXX.XXX-00, para exercer as funções inerentes ao cargo 

de Secretária Municipal de Saúde, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 

janeiro de 2025. 
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Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora ELIETE ANTONELI 
AUGUSTINHO, inscrita no CPF sob o nº 097-XXX.XXX-30, 
para exercer as funções inerentes ao cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora GESSILEA DA SILVA 
SOBREIRA, inscrita no CPF sob o nº 009-XXX.XXX-10, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Secretária 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, a 
partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CONTROLADORA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora KARLA RICARDIANA 
AREDES VILAS NOVAS, inscrita no CPF sob o nº 055-
XXX.XXX-57, para exercer as funções inerentes ao cargo de 
Controladora Geral Municipal, nos termos da Lei 

Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o Dr. EDUARDO BASTOS 
BERNARDINO, inscrito no CPF sob o nº 148.XXX.XXX-55, 
para exercer as funções inerentes ao cargo de Procurador 
Geral Municipal, nos termos da Lei Complementar Municipal 
nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor MÁRCIO MENEGUSSI 
MENON, inscrito no CPF sob o nº 035.XXX.XXX-65, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Secretário 
Municipal de Meio Ambiente, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor MÁRIO SÉRGIO FRANÇA 
BRITO, inscrito no CPF sob o nº 925.XXX.XXX-15, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos da Lei 
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Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor GABRIEL COELHO ROCHA, 
inscrito no CPF sob o nº 150.XXX.XXX-01, para exercer as 
funções inerentes ao cargo de Secretário Municipal de 
Governo, Planejamento e Desenvolvimento, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 
2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado, em caráter interino, o senhor 
MÁRCIO MENEGUSSI MENON, inscrito no CPF sob o nº 
035.XXX.XXX-65, para exercer as funções inerentes ao cargo 
de Secretário Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 013, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor JOÃO VICTOR ALAMON 
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 164.XXX.XXX-79, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assessor Técnico, 

conforme disposto no art. 22 da Lei Complementar Municipal 
nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado, em caráter interino, o senhor JOÃO 
VICTOR ALAMON DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
164.XXX.XXX-79, para exercer as funções inerentes ao cargo 
de Gerente Municipal de Desenvolvimento e Convênios, 
conforme disposto no art. 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 015, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora MARIA APARECIDA 
CARLOTO MARQUES MELLO, inscrita no CPF sob o nº 
092.XXX.XXX-41, para exercer as funções inerentes ao cargo 
de Gerente Administrativo, conforme disposto no art. 31 da 
Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE MUNICIPAL DE CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora GILMARA BIAZATE 
ROVETA, inscrita no CPF sob o nº 120.XXX.XXX-50, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Gerente Municipal 
de Contratos, conforme disposto no art. 34 da Lei 
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Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE GABINETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora MANOELA MAIFREDO 
TRUGILHO, inscrita no CPF sob o nº 101.XXX.XXX-08, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assessor de 
Gabinete, conforme disposto no art. 23 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 

 
HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal  
-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora FABIANA FREITAS 
FRANÇA, inscrita no CPF sob o nº 162.XXX.XXX-62, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assessor de 
Comunicação, conforme disposto no art. 28 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 

 
HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal  
-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSISTENTE DE PROCURADORIA DE 
NÍVEL II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o Dr. MIGUEL SOUZA 
NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 029.XXX.XXX-34, 
para exercer as funções inerentes ao cargo de Assistente de 
Procuradoria de Nível II, conforme disposto no art. 70 da 

Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 020, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTADOR GERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor JOSÉ RICARDO COSTA 
RAMBALDUCCI, inscrito no CPF sob o nº 674.XXX.XXX-91, 
para exercer as funções inerentes ao cargo de Contador 
Geral, conforme disposto no art. 90 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 021, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE  
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor FERNANDO FERREIRA 
FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 079.XXX.XXX-98, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Gerente Municipal 
de Recursos Humanos, conforme disposto no art. 79 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 022, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE TESOUREIRO(A) MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora GABRIELY DA SILVA 
BRITES, inscrita no CPF sob o nº 165.XXX.XXX-41, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Tesoureiro(a) 
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Municipal, conforme disposto no art. 82 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 023, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o servidor WILLIAM DE ARAÚJO 
CONSTANTINO, inscrito no CPF sob o nº 122.XXX.XXX-39, 
para exercer as funções inerentes ao cargo de Agente de 
Contratação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 024, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE MUNICIPAL DE COMPRAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o servidor HYLDON RAMOS 
BOLZAN, inscrito no CPF sob o nº 904.XXX.XXX-87, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Gerente Municipal 
de Compras, conforme disposto no art. 97 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora ELIZANGELA PADILHA 
PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 088.XXX.XXX-62, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assessor 

Administrativo Financeiro, conforme disposto no art. 87 da 
Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 026, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SUPERVISOR ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora MARCELA VENTURI 
CANZIAN MACHADO, inscrita no CPF sob o nº 092.XXX.XXX-
60, para exercer as funções inerentes ao cargo de Supervisor 
Administrativo, conforme disposto no art. 90 e 91 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 027, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE AGRICULTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor RICARDO PORFÍRIO DA 
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 113.XXX.XXX-70, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assessor de 
Agricultura, conforme disposto no art. 185 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 028, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor WESLEY TEODORO 
ORNELLAS CANTARIM, inscrito no CPF sob o nº 
087.XXX.XXX-58, para exercer as funções inerentes ao cargo 
de Assessor de Manutenção, conforme disposto no §2º do 



 
Quinta-Feira, 02 de janeiro de 2025 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 860 | Página 6 de 11 

 

art. 176 da Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, a 
partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 029, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SUPERVISOR DA CASA ACOLHEDORA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora SILVANI LUIZ DE 
ALMEIDA BOECHAT, inscrita no CPF sob o nº 007.XXX.XXX-
84, para exercer as funções inerentes ao cargo de Supervisor 
da Casa Acolhedora, conforme disposto no art. 120 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 030, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SUPERVISOR ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora EMANUELLE SILVA 
COLLE, inscrita no CPF sob o nº 156.XXX.XXX-25, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Supervisor 
Administrativo, conforme disposto no art. 118 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 031, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor CARLOS ANDRÉ SILVA 
PELAIS, inscrito no CPF sob o nº 180.XXX.XXX-93, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Assessor de 

Manutenção, conforme disposto no art. 193 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 032, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SUPERVISOR DE ESPORTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor IGOR GOMES DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o nº 098.XXX.XXX-03, para exercer as 
funções inerentes ao cargo de Supervisor de Esportes, 
conforme disposto no §1º do art. 217 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 033, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora CÍNTIA TEIXEIRA 
NARLIM, inscrita no CPF sob o nº 124.XXX.XXX-02, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Gerente do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme disposto no art. 149 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 034, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora ADRIANA BISPO 
SANTOS FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 988.XXX.XXX-
04, para exercer as funções inerentes ao cargo de Gerente 
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Municipal de Serviços de Saúde, conforme disposto no art. 
146 da Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir 
de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 035, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora ANA PAULA MOLON 
SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 102.XXX.XXX-12, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Gerente 
Administrativo, conforme disposto no art. 128 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 036, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora LYDIANA GHIOTTO 
BETTERO, inscrita no CPF sob o nº 094.XXX.XXX-01, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível 
I, conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025, 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 037, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor GABRIEL CARDOSO DE 
AVELAR, inscrito no CPF sob o nº 157.XXX.XXX-30, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível 
I, conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar 

Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025, 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 038, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora BRUNA ORNELAS 
VENTURY, inscrita no CPF sob o nº 155.XXX.XXX-43, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível 
I, conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 039, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor HYLDON RAMOS BOLZAN 
FILHO, inscrito no CPF sob o nº 126.XXX.XXX-02, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível 
I, conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025, 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural - SEMADER. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 040, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL II E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor JOÃO MARCOS BEDIM 
SANTANA, inscrito no CPF sob o nº 106.XXX.XXX-30, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível 
II, conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar 
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Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025, 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMUR. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 041, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL II E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora LESLEY LEAL RIOS, 
inscrita no CPF sob o nº 154.XXX.XXX-22, para exercer as 
funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível II, 
conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar Municipal 
nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025, na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 
SEMCTEL. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 042, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor JOVACI DUARTE LOPES, 
inscrito no CPF sob o nº 034.XXX.XXX-25, para exercer as 
funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível I, 
conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar Municipal 
nº 1.324/2022, a partir de 02 de janeiro de 2025, na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
- SEMADER. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 043, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora ANA PAULA 
NASCIMENTO SILVA, inscrita no CPF sob o nº 

079.XXX.XXX-32, para exercer as funções inerentes ao cargo 
de Encarregado Nível I, conforme disposto no art. 234 da 
Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, a partir de 02 de 
janeiro de 2025, na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer - SEMCTEL. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 044, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica instituída à Comissão Especial de Processo 
Seletivo - CEPS, conforme art. 83 da Lei Complementar 
Municipal n° 1.323/2022, para atuar na organização, 
coordenação e fiscalização dos atos dos Processos Seletivos 
Simplificados, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
composta pelos servidores públicos municipais designados na 
tabela abaixo: 
 

Servidor CPF 
Função na 
Comissão 

Legislação 

Michelle 
Costa 

Herculano 
Scherrer 

081.XXX.XXX-30 Presidente 
Conf. §2°, art. 

82, Lei Municipal 
nº 1.323/2022 

Cíntia 
Teixeira 
Narlim 

124.XXX.XXX-02 
Membro 
Titular 

Conf. §1°, art. 
82, Lei Municipal 
nº 1.323/2022 

João Victor 
Alamon da 

Silva 
164.XXX.XXX-79 

Membro 
Titular 

Leilianne 
Raimundo 

Pereira 
097.XXX.XXX-43 

Membro 
Titular 

Luiza Scarpi 
Gonçalves 
Barbosa 

121.XXX.XXX-81 
Membro 
Titular 

Manoela 
Maifredo 
Trugilho 

101.XXX.XXX-08 
Membro 
Titular 

 

Art. 2º. Compete à Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado: organizar, coordenar, avaliar e fiscalizar todos 
os atos dos Processos Seletivos Simplificados, sempre de 
acordo com o contido no edital. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente 
ato correrão à conta do orçamento municipal. 
 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos até 30 de abril de 2025. 
 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 045, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
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Considerando o requerimento protocolado sob o nº 2024-
22K80, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica concedida LICENÇA PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES, sem vencimentos, ao servidor 
THIAGO DELORENCE GAVA, enfermeiro ESF, registro 
funcional nº 14035, pelo período de 02 (dois) anos. 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 046, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A PEDIDO, 
DO CARGO DE PEDREIRO, EM VIRTUDE DE 
APOSENTADORIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando o requerimento protocolado no E-DOCS, sob o 
nº 2024-70BHD; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de pedreiro, o 
servidor MARIO SERGIO FRANÇA BRITO, registro funcional 
nº 9407, em virtude de aposentadoria.  
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 047, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 
HOMOLOGA CESSÃO DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando o Processo E-DOCS nº 2024-QHCZ9 
protocolado nesta Administração, e de acordo com o previsto 
na Lei Municipal nº 585/2002; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica homologada a cessão da servidora efetiva do 
Município de Atílio Vivacqua, KAROLINE DUARTE VENTURI 
LIMA, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, para desempenho de suas atividades no município 
de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Art. 2º - O ônus da remuneração da servidora cedida será do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme Convênio 
firmado com o Município de Atílio Vivacqua e através do Termo 
de Cessão n° 01/2025. 
 
Art. 3º - O prazo da presente cessão será até 31/12/2028, 
de acordo com o artigo 51 da Lei nº 585/2002, alterado pela 
Lei nº 1.260/2020, podendo ser rescindido por iniciativa de 
quaisquer das partes, conforme Termo de Cessão. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
    

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

---------------------------------------------------------------- 

TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL N° 01/2025 

 

TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM OS MUNICÍPIOS DE ATÍLIO VIVÁCQUA/ES E 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES. 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede na Praça José Valentim 

Lopes, nº 02, Centro - Atílio Vivacqua/ES, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 27.165.620/0001-37, neste ato representado pelo 

Exmo. Prefeito Municipal, Sr. HELIO HUMBERTO LIMA 

FILHO, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no CPF nº 

104.599.137-60 e CNH: 02476612041 DETRAN/ES, residente 

e domiciliado na Rua Manoel Barros Biar, nº 18, Niterói, Atílio 

Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Brahim Antônio Seder, 96/102- centro, CEP: 

29.300-060, centro administrativo Hélio Carlos Manhães, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.588/0001-90, neste ato 

representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, Sr. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO, portador do CPF nº 

014.849.077-87, e a servidora Karoline Duarte Venturi 

Lima, matrícula nº 13949, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, no município de Atílio Vivacqua-ES, ajustam o 

que se encontra expresso nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 – O objeto do presente Termo é a Cessão de 

Pessoal, entre os Municípios de Atílio Vivacqua e 

Cachoeiro de Itapemirim. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SERVIDOR: 

2.1 – Será cedida ao Município de Cachoeiro de Itapemirim a 

servidora KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA, matrícula 

13949, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, no 

município de Atílio Vivacqua/ES, para a Prefeitura Municipal 

de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

 

§ 1º - A servidora acima identificada continuará subordinada 

às normas impostas pela Lei Municipal nº 585 de 24/12/2002 

(Estatuto dos Servidores Municipais de Atílio Vivacqua), 

alterado pela Lei nº 1.260/2020, ficando sujeito aos horários 

estabelecidos pelo CESSIONÁRIO. 

 

§ 2º - A CEDENTE deverá formalizar ato administrativo 

(decreto ou portaria) regulamentando a cessão da servidora, 

que será anotado em sua ficha funcional. 

§ 3º - A cessão objeto deste termo será sem ônus para o 

Município de Atílio Vivacqua, dado o caráter de interesse social 

na cessão, configurada no Processo Administrativo nº 2024-

QHCZ9. 

 

2.3 – Caso haja interesse do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim, poderá haver substituição da servidora cedida, 

mediante celebração de termo aditivo, o mesmo ocorrendo no 

caso de aposentadoria da servidora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RISCOS: 

3.1.  – O servidor está ciente das possíveis consequências 

para sua carreira, tendo em vista, que manteve por sua livre 

e espontânea vontade o interesse na cessão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS: 

4.1 – O servidor público municipal, enquanto cedido terá 

assegurado todos os benefícios decorrentes de sua relação de 

servidor, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO: 

5.1 - O presente Termo poderá ser rescindido pelo 

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, 

ou ainda, por iniciativa de quaisquer das partes, mediante 

comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sem que caiba indenização a outra parte. 

 

§ 1º - No caso de encerramento deste Termo, ou na hipótese 

de renúncia ou rescisão, prevista nesta cláusula, ficam 
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assegurados todos as direitos e obrigações das partes 

acordadas, até a data de retorno do servidor. 

 

§ 2º - Findo o prazo pactuado neste Termo, que deverá estar 

descrito no ato (decreto ou portaria) de cessão, o servidor 

deverá se apresentar no local onde estava lotada antes da 

cessão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

6.1 - O presente Termo terá vigência a partir da data de 

sua publicação até o dia 31/12/2028. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas cláusulas 

deste Termo deverá ser proposta pela parte interessada, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO FORO: 

7.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua-

ES, para diminuir eventuais questões oriundas deste Termo. 

 

7.2 – Assim, por estarem justos e acordados, firmam o 

presente Termo em 03 (três vias) de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas: 

 

Atílio Vivacqua – Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de janeiro 

de 2025 

 
____________________________________ 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua 

CEDENTE 
 

____________________________________ 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
CESSIONÁRIO 

 
_____________________________________ 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 
Servidora do Município de Atílio Vivacqua 

 
Testemunhas:       
1- _____________________________  
CPF: ___________________________ 
 
Testemunhas: 
2- _____________________________ 
CPF: ___________________________ 

 
-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 048, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE 

MANDATO ELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o Processo nº 2024-8CCKS, protocolado pelo 

servidor; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido afastamento para exercício de 

mandato eletivo ao servidor ROMERIO GOMES DIAS, 

matrícula nº 99381, pelo período de 02/01/2025 a 

31/12/2028, em conformidade com a Lei Municipal nº 

585/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal  

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo 

relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 

1.323/2022. 

 

Nome Matr. Lotação 
Período 

Aquisitivo 
Prazo 

ADRIANA 

GUARNIER 

DE AGUIAR 

6955 SEMSA 2017/2024 

06/01/25 

a 

04/02/25 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2025. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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